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RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADOS : GUSTAVO UCHÔA CASTRO - AL005773
  LAIS ALBUQUERQUE BARROS - AL011900
  CAMILA DE MAGALHÃES MACHADO - AL013041

EMENTA

 
 

TRIBUTÁRIO. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. 
VALORES REPASSADOS AOS MÉDICOS. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.  
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC 
(Enunciado Administrativo n. 3).
2. "Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não incide 
contribuição previdenciária sobre os valores repassados aos 
médicos pelas operadoras de plano de saúde" (AgInt no REsp 
1.574.080/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
Primeira Turma, julgado em 14/08/2018, DJe 24/08/2018).
3. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

Brasília, 29 de março de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA 
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EMENTA

 
 

TRIBUTÁRIO. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. 
VALORES REPASSADOS AOS MÉDICOS. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.  
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC 
(Enunciado Administrativo n. 3).
2. "Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não incide 
contribuição previdenciária sobre os valores repassados aos 
médicos pelas operadoras de plano de saúde" (AgInt no REsp 
1.574.080/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
Primeira Turma, julgado em 14/08/2018, DJe 24/08/2018).
3. Agravo interno desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pela FAZENDA NACIONAL 

contra decisão de minha lavra, e-STJ fls. 270/274, em que não conheci do recurso 

especial, em razão da aplicação da Súmula 83/STJ.

Na decisão agravada, destaquei a jurisprudência do STJ no sentido 

de que não cabe às operadoras de planos de saúde o recolhimento das contribuições 

previdenciárias referentes aos valores repassados aos profissionais de saúde que prestam 

serviços a seus clientes.
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Nas razões de agravo interno (e-STJ fls. 280/284), a FAZENDA 

alega que "sabe que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento [...] no sentido de 

que não cabe às operadoras de planos de saúde o recolhimento das contribuições 

previdenciárias referentes aos valores repassados aos médicos que prestam serviços a 

seus clientes". Todavia "a não incidência somente ocorre nas hipóteses em que a empresa 

de plano de saúde substitui o pagamento que seria devido pelo próprio segurado, o que 

afasta, com todo o respeito, os precedentes citados na decisão agravada, e a Súmula 83 do 

STJ"(e-STJ fls. 281/282).

Acrescenta que o entendimento do STJ " não se aplica aos casos em 

que ficar demonstrado que a operadora de seguros apresenta relação jurídica própria, seja 

com os beneficiários do plano de saúde, seja com os hospitais ou médicos credenciados, 

não realizando, desse modo, um simples contrato de corretagem ou em que figure como 

intermediária. É o que se observa no didático REsp 633.134", que, apesar de ser referir às 

cooperativas médicas, traçaria uma regra para todas as empresas (e-STJ fl. 232). 

Conclui afirmando que, "como a remuneração do profissional é 

pago pelos segurados, não cabe à operacionalizadora do plano de saúde o pagamento da 

contribuição previdenciária; cabe, sim, ao profissional da saúde (ou à empresa que recebe 

por esse serviço)" (e-STJ fl. 283).

A impugnação foi oferecida às e-STJ fls. 287/296.

É o relatório.

VOTO

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma nele prevista (Enunciado n. 3 do Plenário do STJ).

Em que pesem os fundamentos deduzidos no recurso, a parte 

agravante não trouxe nenhum argumento capaz de alterar o decisum atacado.

De fato, nos termos da orientação jurisprudencial desta Corte 

Superior, "não incide contribuição previdenciária sobre os valores repassados pela 

operadora de plano de saúde aos médicos credenciados. Precedentes: AgRg no AREsp 

674.427/AL, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 04/08/2015 e 

AgRg no REsp 1.427.532/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

Documento eletrônico VDA28150065 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Gurgel de Faria   Assinado em: 10/03/2021 12:08:23
Código de Controle do Documento: 6cb25ad9-8d96-4d04-b4fe-767faab5864a



DJe 26/03/2014" (AgRg no REsp 1.286.775/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

Primeira Turma, julgado em 1º/12/2015, DJe 03/02/2016).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OPERADORA DE PLANO DE 
SAÚDE. VALORES REPASSADOS AOS MÉDICOS CREDENCIADOS. 
NÃO INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO OBJURGADO EM CONSONÂNCIA 
COM O ENTENDIMENTO DESSA CORTE SUPERIOR. PRECEDENTES: 
AGRG NO RESP 1.129.306/RJ, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE 8.9.2010 
E RESP 874.179/RJ, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 14.9.2010. 
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não incide contribuição 
previdenciária sobre os valores repassados aos médicos pelas operadoras de 
plano de saúde.
2. Agravo Interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.574.080/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 24/08/2018).
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OPERADORA DE 
PLANO DE SAÚDE. VALORES REPASSADOS AOS MÉDICOS 
CREDENCIADOS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS 
TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.
I - Na origem, trata-se de ação que objetiva a declaração de inexistência de 
relação jurídico-tributária entre as partes, desobrigando o recolhimento da 
contribuição prevista no artigo 22, III, da Lei n. 8.212/1991, bem como eximir 
a retenção da contribuição previdenciária incidente sobre a verba repassada a 
título de "produção especial" aos cooperados em cargo de direção.
II - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não 
cabe às operadoras de planos de saúde o recolhimento das contribuições 
previdenciárias referentes aos valores repassados aos médicos que prestam 
serviços a seus clientes. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.481.547/ES, Rel. 
Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª 
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, DJe 19/5/2015; AgRg no REsp 
1.375.479/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 8/5/2014; AgRg no REsp nº 1.427.532/SP, Relator Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 26/3/2014; 
AgRg no REsp 1333585/RJ, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/04/2016.
III - Agravo interno improvido
(AgInt no AREsp 1.149.455/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 21/03/2018).

Os julgados referidos pela agravante em seu recurso não se revelam 

aptos a alterar o entendimento da decisão agravada, pois não tratam de situação idêntica à 

versada nestes autos, além de envolver entendimento anterior aos precedentes 

mencionados na decisão agravada.

Assim, o recurso não comporta acolhimento, e a aplicação da 

Súmula 83 do STJ deve ser mantida.

Por fim, embora não merecedor de acolhimento, tenho que o 
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presente inconformismo não representa interposição de agravo interno manifestamente 

inadmissível ou improcedente, a ensejar, por decisão unânime do Colegiado, a multa 

processual prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA
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Número Registro: 2019/0201008-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
08102755920174058000 8102755920174058000

Sessão Virtual de 23/03/2021 a 29/03/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADOS : GUSTAVO UCHÔA CASTRO - AL005773

LAIS ALBUQUERQUE BARROS - AL011900
CAMILA DE MAGALHÃES MACHADO - AL013041

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADOS : GUSTAVO UCHÔA CASTRO - AL005773

LAIS ALBUQUERQUE BARROS - AL011900
CAMILA DE MAGALHÃES MACHADO - AL013041

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 29 de março de 2021
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